
ESTADO DA PARÀÍBA
PREFEITURÀ I"IUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS

PREGÃo No @OO5/2O25
PROCESSO ADPTINISTRATIVO NO zSOLL7PEOeÉ/A'

CoNTRATO Ne OOs2512025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA ÍqUÍ{ICIPAL DE DUAS ESTRADASE EXPRESS DTSTRTBUIDORA DE Í{EDrCAi/IENTOS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contnato, de um lado PREFEITURA !íuNIcrpAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne @8.787.OJ,?/aOOL-Í:A, neste ato representada pela
Prefeita Myllena Nayara Leandno Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria publica, nesidente e
domiciliada na Rua Tiradentes, SN'centro - Duas Estradas - pB, CpF ne 7a8,736.854-07, Canteira de
Identidade nq 4.249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado EXPRESS
DISTRIBUIDORA DE I'IEDICAPIENTOS LTDA. - RUA Y DOIS, 335, GALPÃo 01, DISTRIT0 INDUSTR]AL . ]oÃo PESSOA -
PB, CNPI ne 26.L56.923/OAOL-2ô, donavante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes
assinar o pnesente contrato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÀ - DOS FUNDAHENTOS:
Este contnato decorre da licitação modalidade Pregão ns OAOOS/2025, processada nos termos da LeÍ
Federal ns 14.133, de 10 de Abril de 2621; Leí Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2\o6i Decreto
Municipal no '/6, de 14 de Março de 282?; Ínstrução Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2e22;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contnatantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contnato.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do OB]ETo:
O presente contnato tem por objeto: Aquisição parcelada de medicamentos injetáveis e não injetáveis
Psicott ópicos diversos destinados à Atenção Básica -Farmácia Básica do Fundo Municipal de Saúde e
órgãos vinculados, medi.ante requisição diária elou periódica, devendo a entregã ocorrer nos locais
determinados pelo Setor Competente.

0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão ne àOOO5/2025 e i,nstruções do Contnatante, documentos esses que fÍcam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será reâlizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do pneço proposto, é de R$ 31.800,00 (TRINTA E UM MIL E OIT0CENTOS
REA]S).
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Alprazolam 0,5 mg

Canbamazepina 2OO mg

Cloridrato de Paroxetina 2Q mg

Clonidrato de Tramadol 10O mg

Haloperidol 1 mg

Levomepnomazina 10O mg

Levomepnomazinâ 25 mg
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cLÁusuLA QUARTA - DO REAIUSTAMENTO:

os pneços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contnatado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma propor ção da vaniação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante paganá ao Contratado a

importâncÍa ca1(ulada pela ú1tima variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definÍtivo. Fica o Contratado obrigado a apresentan memória de cá1culo
referente ac reajustamento de preçog do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para neajuste será, obrigatoriamentê, o definitivo.
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Caso o Índice est:belecÍdo pana reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
vigor.
Na ausência de previsão 1ega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegenão novo
neajustamento do preço do valor remanescente, por meio de tenmo aditivo.
0 registro da vaniação do valor contnatual pana fazer face ao reajuste de pneços
por simples apostila.
o prazo pãra resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrj.o econômÍco-financeiro, quando for o€aso, será de até um mês, contado da data do forneci.mento da documentação comprobatória do fatoimprevisÍveI ou previsíveI de consequência incalcul-áve1, obsenvadas as disposições dos Arts . !24 a 136,da Lei 14.131/2L.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DorAçÃo:
As despesãs conrenão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
07.oo - 10.303.2A01.2035 - 5AO - 3.3.9@.30.A9;
@7.a9 - 7a.3a3.20aL.2A35 - 6AA - 3.3.90. 3A.A9;
07.aa - Ta.303.20a7.2035 - 621 - 3.3.9A.30.09.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAIiIENTO:
0 pagamento será efetuado medÍante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contnatante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 746 da Leí L4.733/2!; da seguinte maneira:
Para ocorrer no prazo de tninta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIÍ'IA - DoS PRAZOS:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contnatado, que admite prorr.ogação nas condiçôes e hipóteses
previstas na Lei L4.].33/21, está abaixo indicado e será considerado da enrissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contnato sená determinada: 10 (dez) meses, considenada da data de sua
assinatunai podendo ser pnorÍ'ogada, nas hipóteses e nos terffos dos Arts. 105 a t!4, da Lei 14.L33/21.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRTGAçõES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuan o pagamento nelativo ao fonnecimento efetivamente nealizado, de acordo com as nespectivas
c1áusulas do presente contnato;
b - ProporcÍonar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratadol
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irnegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contnatado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na nonma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhan e fi.scalizar a sua execução, respectivamente,
penmitida a contratação de terceÍros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informaçôes
pertinentes a essa atnibuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos At ts. 115 a 123 da Lei
t4.L?3/2L.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÔCS OO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fonnecimento descrito na cLáusula cornespondente do pnesente contrato,
dentno dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizan-se pon todos os ônus e obrigações concernentes à }egÍslaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo,
perante seus fonnecedores ou terceÍros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitãdo e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos,
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solic itados;
e - Será nesponsáveI pelos danos causados dinetamente ao Contratante ou a terceinos, deconnentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excfuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo óngão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratan, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessánios, sempre que solicitado;
h - Cumprir- a reserva de cargos prevista em 1ei para pessoa com deficiência, parã reabilitado da

Pnevidência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

especÍficas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solici,tado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as
referidas vagas;
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i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts
L4.733/2L.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E REscrsÃo:
Este contnato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Cont
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. LZ4 a 136 e
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defes
hipóteses e disposições dos Ants. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2i..

a, ocorre na na S

Nas altenações unilaterais a que se refere o inciso r, do caput do Ant. !24, da Lei L4.113/21, oContratado será obrigado a aceitar, nas mêsmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que sefizerem nas compnas, de até o respectivo limite fixado no Art. Lz5, do mesmo diploma legal, do valorinicial atualizado do contrato. Nenhum acnéscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRA . Do RECEBIMENTo:
Executada a pnesente contnatação e obsenvadas as condÍções de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condi.ções para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições do Ant. L4A, da Lei t4,133/21,.

CLÁUSULA DÉCII.,IA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
0 licitante ou o Contratado será nesponsabilizado administratívamentê, facultada a defesa no prazo
1egal do interessado, pelas infrações pnevistas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na
fonma, condições, regras, prâzos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1,
as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade rnaÍs gravel b -
multa de mona de o,5% (zero víngula cÍnco pon cento) aplicada sobre o valon do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de Lo% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no r.eferido Ar.t. 155; d -
impedimento de licitan e contatar no âmbito da Administração PúbIica direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ?razo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justifÍcar a imposição de penalidade mais grave; e - decJaração de inÍdoneidade para
licÍtar ou contnatan no âmbito da Administração Púb1ica dineta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos VIII, fXJ X, Xf e XII do caput do nefenido Ant. 155, bem como pelas infrações
administnativas pnevistas nos incisos II, I1I, IV, Vr VI e VII do caput do mesmo antigo que justÍfiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 1,4.t33121.
5e o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 1-5 dias após a comunicação aa
Contratado, será automaticamente descontado da pr'Ímeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratónios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃo FINANCEIRÀ:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste Ínstrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admÍtida a compensação financelra, devida desde a

data limite fixada para o pêgamento até a data cornespondente ao efetivo pagâmento da pancela. Os

encargos monatórios devidos em razão do atraso no pâBamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosÍnoratóriosjN=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valondaparcelaasenpaga;€I=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua faltar um novo Índice adotado pefo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do neferido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extÍnto ou de
qualquer forma não possa mais seÍ" utili.zado, será adotado, em substituição, o que vier â ser
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIÍ44 QUARTA - DAS OBRÍGÀçõES PERTINENTE5 À TCPD:

a - As pantes contratantes deverão cumpnir a Lei ns !3.709, de L4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
Çontrato, independentementê de declaraÇão ou de aceitação expnes§a;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados pana as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Ant.6o, da Lei 13.789/L8;
c - É vedado o compantilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fona das hÍpóteses penmitidas em

Lei;
d - Constitui atribuiÇão do Contnatado onientar e treinar seus empregados, quando fon o caso, sobne os
deveres, requisitos e responsabilidades decornentes da LGPD;

e - O Contratante deverá ser inforfiado, ns prazo de cÍnco dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contnatado;
f - O Contnatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
c1áusula, permanecendo integnalnrente responsável por garantÍr sua sbservância;
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g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta c
Contratado atender prontâmentê eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no pnazo fixado pelo Contratante, prorrogável medie
quaisquen informêÇões acenca dos dados pessoaÍs pana cumprimento da LGPD, inclusive
descarte realizado;
1 Tenminado o tratamento dos dados nos tenmos do Art. 15, é dever do Contratado e1 c0m
exceção das hi.póteses do Art. l-6, aínbos da Lei L3.709/!a, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação pana finE de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescnitas essas obrigações;
j - 0s bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se pnoponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vintual controlado, com
negistno individual rastreável de tratamentos realizados, con.Forme Art. 37, da Leí t3-709/1g, com cada
acesso, data, horário e registno da finalidade, pana efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por mei.o de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcr[,tA QUTNTA - rD FoRo:
Para dirimir as questôes decorrêntes deste contrato, as pantes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, pon estanem de pleno acordo, foi lavrado o pnesente contnato em â2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas pantes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 14 de Março de 2O25

PELO CONTRATANTE

0f7.J3 {íç du
I.IYLLENA NAYÂRA LEANDRO NUNES

Prefeita Constitucional
7A8.736,854-O7

T

i"^; AÀ; d*. J_-n.*.

OctS ÇíL 1'15 o L

PELO CONTRATADO

KATHLEEN RAMOS Assinadodeformadigital
DoÍ KATHLEEN RAMos

PINTO:1 025941 5430 i1N1q 162se41s430

EXPRESS DISTRIBUIDORÂ DE ilEDICAMENTOS LTDA.
CNPI : 26. 156.923 /AOAL-ZA
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